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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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APARELHAMENTO TÉCNICO MÍNIMO

e CONCLUSÃO DE UMA CRECHE PRO INFÂNCIA TIPO |
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RRT SIMPLES
Nº 0000008334106

INICIAL
EQUIPE - RRT PRINCIPAL

1, RESPONSÁVEL TÉCNICO Z
Nome: VÍVIAN MAURER BORTOLOTTO EiSO
Registro Nacional: A47733-8 Titulo ce Profissicna!; Arquiteto e Urbanisis

2.DADOS DO CONTRATO

acto: ENDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Ministério da Educação

C0.578.257/0001-81
Veiar Contralo/noncrários: R$ 1.00

ace Coniretanie: Pessoa jurídica Ce direito público

em: 23/02/2016 Data de Início: 26/03/2018 Previsão de término: 20/06/2018

tuação BAIXA Data Situação: 07/08/2016 Daia de termino q 07/06/2919 /
Motivo AS ATIVIDADES CONTIDAS NESTE RRT FORAM CONCLUÍDAS

3. DADOSDA OBRAÍSERVIÇO*||| creEncereço: QUADRA 2
Nº 2

Complemento: Bloco F Ed. FNDE Bairro: ASA SUL

UE DF CEP: 70070120 Cidade: BRASILIA

Coordenadas Geográficas: Latituce. O Longitude: O

4, ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade. 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade. 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES

atvigade, 1.7.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 1.514.30 Unidade. mº

Gecisro o atendimento às regras de acessibilicade previstas em legislação e em normas técnicas osrinentes para as

icações abertas ao público, de uso vúblico ou privelivas de uso coletivo. conforme 8 1º co am. 56 da Lei nº 13146. de O

ie julho de 2018.

5. DESCRIÇÃO
Ravisão (R02) Projeto Arquitetônico Crechs Proinfância Tipo 1 Moselo Padrão FNDE

6. VALOR creid a eeator do RRT: R$ 94.76 Pago em: 04/06/2019

Texal Pago R$ 94,76

7. ASSINATURAS
Geciaro serem verdadeiras as informações acima,

Pero! tá > . (+ de JE pyedt de MAS
PRAIAOas Eça

Local Dia idas Ang

enterasao nar A “aesq LUENDE - Furnas Nacional de Desenvolvimento da VIVIAN MAURER BORTOLOTTO

Educação - Ministério ca Educação CPF: 969.230.400-09

CNP: 00.376.257/0001-81

& autenticidade ceste RRT pode ser verificada em. hitp'sico
serra chave: wesDx7 Impresso em 07/06/2013 48 137:

E ubrGON DNSRD VIEWS ruexterno?form=Servicos,
«vp: 200,7 36.8.3
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTLei nº 6.496,de 7 de dezembro de 1977 Cc RE A-CE NECiosopasConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL|(ow A
1. Responsável Técnico

JORDAN MATHEUS ALVES DA SILVA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 0619813610
Registro: 352337CE2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE
CPF/CNPJ: 12.359.535/000

E

RUA PEDRO AUGUSTO
Nº; 53 RComplemento:

Bairro: CENTRO A.Cidade: GUAIÚBA
UF: CE CEP: 61890000 qART Vinculada: CE20210770265Contrato: Não especificado Celebrado em:Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público ETRAção Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
RUA RODOLFO TEÓFILO

Nº; SINComplemento:
Bairro: CENTROCidade: GUAIÚBA
UF: CE CEP: 61890000Data de Início: 31/03/2022 Previsão de término: 31/03/2023 Coordenadas Geográficas: 4039434, -38.63Finalidade: Infraestrutura
Código: Não EspecificadoProprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE

CPF/CNPJ: 12.359.535/0001-324. Atividade Técnica
16 - Execução

Quantidade Unidade85 - Vistoria > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.1 - DE 1.500,00 m2
ALVENARIA

14 - Elaboração
Quantidade Unidade35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.500,00 m2

$1.1.1,1 - DE ALVENARIA
18 - Fiscalização

Quantidade Unidade80 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > &1.1.1.1 - 1.500,00 m2
DE ALVENARIA

Apósa conclusão das atividades técnicas o profissional deve procedera baixa desta ART
5. Observações

ORCAMENTO, CRONOGRAMA, MEM. CALC. E COMP. DE PREÇOS, BDI E ENC. SOCIAIS PARA NOVA LICITAÇÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA
DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO-01 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUAIUBAICE,

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.5296/2004.

7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

“ Cela 4 a le8. Assinaturas AM
Declaro serem verdadeiras as informações acima

)
Fim MATHEUS ALVES DAbt CPF: 020.470.693-94

CuIVAS . N6 cv ABRIL de 4/7049)
Local data PREFEITURAMUNICIPA

RA
MUNICIPAL fnado CNPJ: 12,359,535/0001-329. informações

“A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento
«ou Rap no site do Crea.a10. Valor

!Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 06/04/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Núlero: 8215267365

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https;/crea-ce si tac.com.br/publico/, com a chave: CSB2d
Impresso em: 06/04/2022 às 13:54:11 por: , ip: 45,70.176.8

Www.craace.org.br faleconoscoQiersace.org.or CRE A-CE Elk: ê

Tel: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804 Conor aenei csEnio



8) Guaiúba
UMA, HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

ANEXO B - DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA:

www.guaiuba.ce.gov.br, Selecione o Serviço: Licitações

ANEXO B1. PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

ANEXO B2. CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ANEXO B3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS O

ANEXO B4. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS

ANEXO B5. COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE B.D.I.
ANEXO B6. ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO B7. PROJETOS E PLANTASOrroCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GualiúbansALA HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

ANEXO C - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS (é FoBIO
19 by j

À Comissão Central de Licitações e Pregões do GOVERNO MUNICIPAL DEe=
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS
REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I, LOCALIZADA NO
CENTRODE ARTE E CULTURA PORTAL DA SERRA - CEARC NO MUNICIPIO DE GUAIUBA, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE
GUAIUBA/CE.

VALOR GLOBAL R$: RR>.

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Prazo de Execução: Conforme Cronograma físico financeiro, anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade nº. expedida em //, Órgão Expedidor
e CPF nº como representante legal desta empresa.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviço
tais como:
Materiais, equipamentos e mão de obra;
Carga, transporte, descarga e montagem;
Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
Tributos,taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da
data de abertura da licitação.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000

32

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Gualúba
piso HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabeléd idas no
Edital da licitação e seus anexos. é 19 bicitaa

Atenciosamente, f
À

Local e data: V

Assinatura e Carimbo do Proponente y

ENGENHEIRO - Nº DO CREA

ANEXAR:

a) Planilha Orçamentária;

b) Planilha de Composição de Preços Unitários;

c) Cronograma físico-financeiro;

d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostose taxas;

e) Composição analítica da taxa de B.D.I.

ACOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

33



18) Guaiúba
pois HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

Local e data

À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP

DECLARAÇÃO

cesriasaiia » inscrita no CNP] nº ............. por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) ..eninseaemsisassenssccsoa , portador (a) da Carteira de Identidade nºEe e do CPF nº... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE/ CNPJ

Nome do Representante Legal

ACOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



18) Guaiúba
SUAIUBA HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

ANEXO E - MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL (OU DECLÍNIO DO DIRE
VISITA) (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Centralde Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP

Prezados Senhores

Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa visitou o local e a região onde serão
executadas as obras referenciadas e tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas.
Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital da licitação e seus anexos.

OU

Pela presente declaramos, sob as penalidades da lei, de que a Empresa tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da
licitação, DECLINANDO DA VISITA prevista no Edital, assumindo total responsabilidade por
esse fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de aspectos
técnicos ou financeiros com a Prefeitura Municipal de Guaiuba.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE/ CNPJ A

Nome do Representante LegalOores
a

ER
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

35



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiub
Aid HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

ANEXO F - MODELO DE CARTADE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECU
CONTRATO

|

Tão Lia

Locale data Se
Folha yº

p

|À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE
o!

AENNS

TIO

28

Bad

204

q

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP a
Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança,

o Banco , com sede na rua CNPJ nº por si diretamente e seus
sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Guaiuba, em caráter irrevogável e
irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao benefício
estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma , com sede na rua

CNPJ nº da importância de R$ ( ),
correspondente a. ( por cento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir da
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais do Processo licitatório
Nº /. na mesma periodicidade e fórmula de reajuste constante do Contrato nº.datado de

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de
nossa afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa
afiançada e a Prefeitura Municipal de Guaiuba.

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este
Banco a pagar a Prefeitura Municipal de Guaiuba, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado

|

do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer |

importâncias cobertas por esta fiança.

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a ( ) dias do prazo do contrato acima
mencionadoe seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa
afiançada através do referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor
desta garantia será aditado no valor proporcional ao montante acrescido ao contrato.

Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco

para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento
perante a Prefeitura Municipal de Guaiuba.

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária NEeeCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000 &
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



PREFEITURA MUNICIPAL DEÉ)
Guaiúba
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal. ESLic

la ÇA

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. ê, a

Dina
Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE/ CNP)

Nome do Representante Legal

ACOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES ORua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016



- PREFEITURA MUNICIPAL DE
A G o 41) Guaiúba

GUAJÚBA HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

ANEXO G - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dadospessoais do(s) representante(s) ou procurador(es) da futura contratada, indicando!
para assinatura do contrato: as
NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CPE:

DOMICÍLIO:

CIDADE:

UF:

TELEFONE/E-MAIL:ia
OCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

k

né



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Gualúbaais HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

PORTE (a
convocatório, que a empresa Era da pessoa jurídica), CNPJ nº

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório N.º /
realizada pela Prefeitura Municipal de Guaiuba/CE.

Cidade e data

Nomee assinatura do representante

RG /CPFOeeeCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE õ
Fone: (85) 3376.1016



= PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba ti
palito HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR. SA

ANEXO I - MODELO DE PRORROGAÇÃOE REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA)

Local e data

À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP

Prezados Senhores

Eu, representante legal da empresa , DECLARO
parafins de prova junto à Comissão Central de Licitações e Pregões a concordância no tocante à
prorrogação e revalidação da nossa Proposta de Preços antes do seu vencimento, por iguais e
sucessivos períodos até a efetiva contratação.
REPRESENTANTE LEGAL (Assinatura legível ou seguida de carimbo)

Obs. 1: É necessário que o documento seja assinado pelo representante legal devidamente
comprovado.
Obs. 2. A LICITANTE não deverá apresentar preço nessa Declaração de Prorrogação e
Revalidação de Proposta.
Obs. 3. A ausência dessa DECLARAÇÃO não inabilita a LICITANTE.
Obs. 4, Declaração de Prorrogação e Revalidação de Proposta, deverá ser entregue juntamente
com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AOCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000

sGuaiúba- CE
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ANEXO J - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMEN
PESSOAL TÉCNICO

Local e data
À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP

Prezados Senhores

à IDECcraseusas pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
aaeiiis , com sede localizada na ............, Nº ........, Bairro ......, Município de ........, Estado do ........., CEP

cissciaçã , neste ato representada pelo representante legal o Sr.o (Nacionalidade)

points , (Estado Civil) ...................., (Profissão) ......., portador do Registro Geral de nº .........
emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº ........... , residente e domiciliado na .........me ,
DR ua , Bairro ...... Município de ........ , Estado do ...... , CEP a... , DECLARA, que possui em
disponibilidade todos os equipamentos e pessoal técnico para a execução do objeto do Processo
Licitatório TOMADA DE PREÇOSNº 05.001/2022-TP, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO DA

CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I, LOCALIZADA NO CENTRO DE ARTE E CULTURA PORTAL DA
SERRA - CEARC NO MUNICIPIO DE GUAIUBA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE, conforme relação de equipamentos a
seguir:

(Listar equipamentos a serem utilizados).

(Indicar o pessoal técnico).

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE/ CNP)

Nome do Representante LegalOaOCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE O
Fone:(85) 3376.1016
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A,5
Local e data
À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 05.001/2022-TP

Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo para Habilitação (NOME DA EMPRESA)cer» ENPI/CGE nº omnes Sodiada  umsspmmeninnarmacana (endereço
completo) saniamanma , declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório Nº / , ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE/ CNPJ

Nome do Representante Legal

=COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 0Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO L - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO Nº É

CONTRATO Nº.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A

EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE
INDICADOS.

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
000 - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a).
» (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº e

CPE nº , residente e domiciliado na Cidade de , Estado do
sito à nº e a empresa ;

estabelecida na Cidade de Estado do , sito à
, inscrita no CNPJ sob nº aqui denominada

de CONTRATADA,neste ato representada pelo(a) Sr(a). , (qualificar),
portador(a) da célula de identidade nº e CPF nº residente e
domiciliado na , RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com
as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório TOMADA

DE PREÇOSNº 05.001/2022-TP e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo
parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamentoaLei 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE

PREÇOS Nº 05.001/2022-TP, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA N
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA

TIPO 1 LOCALIZADA NO CENTRO DE ARTE E CULTURA PORTAL DA SERRA - CEARC NO

MUNICIPIO DE GUAIUBA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE, em Regime de Empreitada por Preço global.

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respectivo
Edital e seus ANEXOS, e em obediência aos projetos e às Normas da ABNT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000 o
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago co
orçamentários do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçante
0501.12.365.0005.1.007 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO
INFANTIL. / 0502.12.365.0004.1.009 - CONST. E MOD. DAS EU INFANTIL E EQUIPAMENTOS A|VINCULADOS - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTA ÇÕES*RN- FONTES DE RECURSOS: 1540000000/1542000000/1550000000/1570000000. fo “a

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO ie À

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do p
estipulado no cronograma físico financeiro anexo a este, contados a partir do 5º dia útil após a
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba.
4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
4,4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
4.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contadosa partir do 5º dia útil após a emissão
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as
partes. 4.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/1993
4.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória,
porquanto legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de
Serviço, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são firmese irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados,
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes
da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA” (Índice Nacional da Construção Civil - INCC) editad
pela Fundação Getúlio Vargas.
5.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

di.pes
t o

Onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; lo
= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; I = Índice final - refere-se ao mês
de aniversário anual da proposta.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000 Ó
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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OBS: O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar total
terceira casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

medição atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela
CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e
entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Guaiuba entre os dias 01 (primeiro)
e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e
30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até
o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.
6.2. A CONTRATADA seobriga a seguir as determinações constantes no termo contratual, sobre
local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição
encaminhado pela CONTRATADA.
6.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos;
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do
Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
f) Cópia da ART da obra; e
g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).
6.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.
6.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão
da nota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste
Projeto básico e Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA CONTRATUAL

7,1. A licitante que apresentar a menor proposta,a critério da administração pública, poderá ser
convocada a apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,
contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de
5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:
7.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
7.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria de administração

AE
e Finanças desta municipalidade, em favor do município de Guaiuba.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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7.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Forneck&dor eNaraPrestador de Serviço”: ou (é ue7.1.3. Fiança bancária.
7.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a apliécão, del
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atra dyatéoe)máximo de 5% (cinco por cento).

X

Es

a qualgier momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o
limite de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.
7.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.
7.3.2. A CONTRATADA,a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no
item 7.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro garantia ou fiança bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

8.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
8.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral
responsável pelo fornecimento global do objeto.
8.1.2. Em hipótese nenhumahaverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com
os subcontratados.
8.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigadaa satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição /especificação técnica;
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendoa Secretaria da
Infraestrutura - SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel B

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES +
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vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalhoetc.ficando excluída qualquer solidariedade do
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalhoe legislação pertinente;
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal.
1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
n) Manter nos locais dos serviços um “Livro de Ocorrências”, onde serão registrados o
andamento dos serviços e osfatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros
feitos receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução
de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, após a assinatura do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências
e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem comode cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo quenão sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

D
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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na forma “la Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante a contratante sob pena de retardar o processo de
pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena
de retardar o processo de pagamento;
f) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;
g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
contratante.
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela
SEINFRA e um gestor designado pela Secretaria Contratante, os quais deverão ter perfil para
desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das
responsabilidades assumidas.
11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser
indicado pela contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem assolicitações de providências.
11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, |

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

D
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k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providênçias que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou
daquilo que for produzido pelo CONTRATADO;
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento
das obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamentoe fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90
(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
nº 8.666/93;
12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
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b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
da Administração;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante parafins diversos do objeto contratado;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
D) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão
de obra;
m) deixar de observara legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à
execução do contrato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
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contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que
se destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade quea aplicou.
14.41. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. O foro da Comarca de Guaiuba/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do art. 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em O5(cinco) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicose legais efeitos.

Guaiuba-CE, de de
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MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE EMPRESA

SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE CONTRATADA

1. 2,

CPF: CPF:

Visto Jurídico
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